 LEI Nº  2788, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007

Dá denominação de Pronto Socorro ”João Otávio Ramalho”  a Unidade de Urgência e Emergência Médica localizada no Bairro Olaria II.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . A Unidade de Urgência e Emergência Médica localizada no Bairro Olaria denominar-se-á Pronto Socorro “João Otávio Ramalho”.

Art. 2º . A Unidade de Saúde do Modelo de Atenção Básica à Saúde denomina-se “Mário de Souza”, conforme o disposto na Lei Municipal nº 1.683, de 05/12/96.

Art. 3º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 3 de dezembro de  2007

Roberto Paiva

Vice-Presidente

Willian Salim

1º Secretário

